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BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 07/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 07/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA R DE S BARROS 
ELETRICIDADE E REFRIGERACAO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ N°06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N" 18.172.388/0001-
73, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Educação a Sra. MARINETE MOURA DA 

40 SILVA LOBO, portador do CPF: 364.329.203-10, residente e domiciliado na Rua são Francisco de Assis 
N" 164, m era, Barra do Corda -- MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

• 

CONTRATADO: R DE S BARROS ELETRICIDADE E REFRIGERACAO, inscrito no CNPJ n° 
44.739.677/0001-11, com sede na RODOVIA BR 226 N°08, bairro: Altamira em Barra do Corda-MA, 
neste ato representado pelo Sr. RENNAN DE SOUSA BARROS, inscrito no CPF n°033.178.933-70, 
RG n°245303520036, E-mail : rennank2ghotmail.com, Telefone : (99) 8451-6557, Whatsapp : (99) 
98451-6557, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 76/2024, 
Processo administrativo 2636/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 . O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica para Manutenção de Ar-
condicionado para atender as demandas das escolas de tempo integral, nomeadamente a Creche 
Pastor Eliezer, U. I. José Nogueira Arruda e U. I. Sidney Milhomem no municipio de Barra do 
Corda — MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição marca modelo Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

I - LIMPEZA/MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR-CONDICIONADO SPLIT 
9.000 BTUS À 12.000 BTUS 

serviço serviço SERVIÇO 400 99,06 39.624,00 

2 - LIMPEZA/MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
DE AR-CONDICIONADO SPLIT 
18.000 BTUS À 24.000 BTUS 

serviço serviço SERVIÇO 200 171,70 34.340,00 

17.335,50 3 - LIMPEZA/MANUTENÇÀO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

serviço serviço SERVIÇO 75 231,14 
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AR-CONDICIONADO SPLIT 
30.000 BTUS 
4 - LIMPEZA/MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR-CONDICIONADO SPLIT 
60.000 BTUS 

 serviço serviço SERVIÇO 75 408,35 30.626,25 

5 

ill, SPLIT 

6 

5 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 9,000 BTUS À 12,000 
BTUS CONTENDO 2 METROS 
Dli TUBO DE COBRE, 
ESPONJOSO CABO PP SUPORTE 
PARA CONDENSADORES 
PARAFUSOS BUCHAS. 

serviço serviço SERVIÇO 100 306,64 30.664,00 

17.335,50 

6 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADOS TIPO 

18.000 BTUS À 24.000 
BTUS CONTENDO 2 METROS 
DE TUBO DE COBRE, 
ESPONJOSOS, CABO PP 
SUPORTE PARA 
CONDENSADORES 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

serviço serviço SERVIÇO 50 346,71 

8 

ie 

9 

7 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADOS TIPO 
SPLIT 30.000 BTUS CONTENDO 
2 METROS DE TUBO DE COBRE, 
ESPONJOSO CABO PP SUPORTE 
PARA CONDENSADORES 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

serviço serviço SERVIÇO 2.5 411,25 10.281,25 

8 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADOS TIPO 
SPLIT 60.000 BTUS CONTENDO 
2 METROS DE TUBO DE COBRE, 
ESPONJOSO CABO PP SUPORTE 
PARA CONDENSADORES 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

serviço serviço SERVIÇO 25 604,14 15.103,50 

73.690,00 

9 - SERVIÇO I)E MÃO DE OBRA 
PARA MANUNTENÇÃO 
ELÉTICA NAS UNIDADES 
ESCOLARES; REVISÃO DA 
PARTE ELETRICA, 
ADEQUAÇÃO DE 
AMPERAGEM, TROCA DE 
PADRÃO ELETRICO, 
INSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES, FIAÇÃO, 
DISJUNTORES, INSTALÇÃO DE 
CANALETA, DENTRE OUTROS 
SERVIÇOS ELETRICOS. 

serviço serviço SERVIÇO 1.000 73,69 

VALOR TOTAL 
269.000,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 
a) O valor total da contratação é de R$ 269.000,00 (Duzentos e sessenta e nove mil reais) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
e) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n" 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados Os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

1Iavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo de 10 (dez) dias e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
ffirma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
O Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpri mento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e ènY4seus exos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1.0 objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2.0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

111 executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

e),"-~ 
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4", da Lei); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv.Multa: 
1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa 
com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
9. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fi xado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
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8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá er ,recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fi cará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

12.361.1012.2030.0000 2030 
MANUTENÇÃO E FUNC 
DA SEC. DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39 
Imposto e 
Trans. De 
Imposto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 

MANUTENÇÃO E FUNC. J Recursos não 
12.361.1029.2093.0000 2093 DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39 vinc. De 

Imposto 

1 1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1- Nos termos do art. 140 Lei n°14.133, de 2021, Sra. KARYNA FEITOSA DE MORAES, N° 
DA PORTARIA 379/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.3 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133, de 2021 . 
14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, Os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n" 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 14 de JANEIRO de 2025. 
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OURA DA SILVA LOBO 
Municipal de Educação 

ONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

L11111 Le-ztari 

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

e',9042,-7 -10 

R DE S I3RROS ELETR ADE FRIGERACAO 
CNPJ n° 44.739.677/0001-11 

RENNAN DE SOUSA BARROS 
CONTRATADO 

 CP F  6 ,04Aewlq_a_-60

 CPF  obi ,4 -3 - 411 



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

EXTRATO DE CONTRATO n° 07/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 76/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.636/2024 — Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Manutenção de Ar-condicionado para atender as 
demandas das escolas de tempo integral, 
nomeadamente a Creche Pastor Eliezer, U. 1. José 
Nogueira Arruda e U. 1. Sidney Milhomem no 
município de Barra do Corda MA. PREGÃO 
E LE TRÔNICO 76/2024, Contratado: R DE 5 BARROS 
ELETRICIDADE E REFRIGERACAO, inscrito no CNPJ n° 
44.739.677/0001-11. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N9 
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 269.000,00 (Duzentos 
e sessenta e nove mil reais). A dotação orçamentária 

1111, 
será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 
2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto 
Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 
de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA 
LÔBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra 
do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 07/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 76/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.636/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Manutenção de Ar-condicionado para atender as demandas das 
escolas de tempo integral, nomeadamente a Creche Pastor Eliezer, U. I. José Nogueira Arruda e U. I . Sidney 
Milhomem no município de Barra do Corda — MA. PREGÃO ELETRÔNICO 76/2024, Contratado: R DE 5 BARROS 
ELETRICIDADE E REFRIGERACAO, inscrito no CNPJ n° 44.739.677/0001-11. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ N2 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 
269.000,00 (Duzentos e sessenta e nove mil reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto 
Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária 
será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra 
do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: Secretária Municipal de 
Educação /Barra do Corda — MA. 

TRARALMANDO PARA TO005 p. COM RESPE1 , 0 E C,DADANIAI 



EXTRATO DE CONTRATO n° 071 2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO 7612024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.636/2024 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Manutenção de Ar-

condicionado para atender as demandas das escolas de tempo integral, 

nomeadamente a Creche Pastor Eliezer, U. I. José Nogueira Arruda e 

U. I. Sidney Milhomem no município de Barra do Corda — MA. PREGÃO 

ELETRÔNICO 76/2024, Contratado: R DE S BARROS ELETRICIDADE 

REFRIGERACAO, inscrito no CNPJ n° 44.739.677/0001-11. 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 

06.769.798/000147 e Fundo Municipal de Educação CNPJ No 

18.177.388/0001-73. Valor: R$ 269.000,00 (Duzentos e sessenta e nove 

mil reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-

Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000.. Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato 

será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 

Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2025. ASS: MARINE TE MOURA 

DA SILVA LÓBO. CARO: Secretária Municipal de Educação /Barra do 

likorda MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: Y49KD4DBH14KQ71737478053IBFZOQYAP 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 

INEXIGIBILIDADE NI' 17/2024 

Primeiro 'Termo Aditivo do Contrato no 183/2024. TERMO ADITIVO N° 

01/2024, Contratado: CARMEN MARIA MONTES NASCIMENTO, 

inscrita no CPF n° 644.541.503-20. Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação, CNPJ N° 06,769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

Educação, CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 175/2024, 

alterando o prazo de vigência de 07 de maio de 2024 a 07 de janeiro de 

2025, para 07 de janeiro de 2025 a 07 de setembro de 2025. DATA: 

Barra do Corda (MA), 07 de janeiro de 2025. ASS: MARINETE MOURA 

DA SILVA LOBO. CARO: Secretária Municipal de Educação /Barra do 

Corda .- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código identificador: DSDNCWQL.F14HMA1737478085S9SQOPGCM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N" 35/2023 

Segundo -Termo Aditivo do Contrato n° 309/2023. TERMO ADITIVO N° 

02/2024, Contratado: R MACEDO SOARES, inscrito no CNPJ n° 

10.680.662.0001-03. Contratante: secretaria Municipal de Assistência 

social, CNPJ N° 06.769.798/000147 e Fundo Municipal de Assistência 

Social. CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Importa o presente termo aditivo 

a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 309/2023, alterando o 

prazo de vigência de 01 de agosto de 2023 a 31 de dezembro de 2024, 

para 01 de agosto de 2023 a 31 de dezembro de 2025. DATA: Barra do 

Corda (MA), 31 de dezembro de 2024. ASS: ANTONIA MARIA 

PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária Municipal de Assistência 

social /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: AFZOHLPR514BT01737478113WLVSIH57B 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/ 2025 TOMADADE 

PREÇO 1912023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 02/202,4. TEM40,6191 y9. Kl° 

01/2025, Contratado: CRISTAL SERVIÇOS E 'ÇONST,R4 ..1 

inscrita no CNPJ sob o n° 21.185.927/0001-13. tdef391 _emalaria 

Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e FliA/do Mlínicipal de 

Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o presente 'termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato no. 02/2024, alterando o prazo 

de vigência de 05 de janeiro de 2024 a 05 de janeiro de 2025, para 05 

de janeiro de 2024 a 05 de janeiro de 2026. DATA: Barra do Corda 

(MA), 05 de janeiro de 2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO 

ELEURY. CARO: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BR531CYSH14AV117374781496KWBGHUYY 

PORTARIA NI' 9212025 — GAB, DE 21 DE JANEIRO DE 

2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE ASSESSORA JURÍDICA 

DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS — RH DO MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA — MA." RIGO Al.BERTO TELES DE: SOUSA, 

Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 10 - NOMEAR, THAYLA 

NEPOMUCENO REIS, inscrita no CPF sob o n° 615.749.393-35, para 

exercer o cargo em comissão de ASSESORA JURÍDICA DO SETOR 

DE RECURSOS HUMANOS — RH do município de Barra do Corda — 

MA. Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos desde o dia dezesseis de janeiro do corrente ano, 

revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias vinte e um de janeiro 

de dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do 

Corda — MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: WOOP3PLKZ14HX11737478239BWEGC7X05 
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PREFEITURA BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DL TERMO ADITIVO n° 01/2024 

INEXIGIBILIDADE N2 17/2024 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato n2 183/2024. 
TERMO ADITIVO N" 01/2024, Contratado: CARMEN 
MARIA MONTES NASCIMENTO, inscrita no CPV 
644.541.503-20. Contratante: Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ NI2 06,769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Educação, CNPJ N° 18,172.388/0001-
13. Importa o presente termo aditivo a alteração da 
Cláusula sétima do contrato n2. 175/2024, alterando 
o prazo de vigência de 07 de maio de 2024 a 07 de 
Janeiro de 2021, para 07 de janeiro de 2025 a 07 de 
setembro de 2025, DATA: Barra do Corda (MA), 07 de 
janeiro de 2025. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA 
LOBO. CARO: Secretária Municipal de Educação / 
Barra do Corda MA, 

PREFEITURA BARRA DO COROA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n" 00/2025 

PREGAOTLFTRÓN$C0 76/2024 

ORLE SSO ADMINISIRATIVO 2030/2024 Barra du Curda/MA 

TI) i lflt31.tÇ,lii de Pessoa Isr.dica para Manutençâo de Ar-

ielo ti.e.i ,ItyPder demandas, das esceid, de tempo integral, 

r•Arni anámoolt• le• ilastor litro, 5 i Tom- Nogueira Arruda e U 

mithoment na municio,. de Barra do Corda • MA PREGÃO 

É t I TRN , C7) /6/1024, C iarit ristado R DE 5 BARROS ELETRICIDADE E 
REERIEJERACAU, inscrito no CNP' n' 44.739.677/0001-11. COntratante, 
Secretaria Mio:ninai de Educação, (IMRE NO 06.769.798/0001-17 e 

undol Municipal de Educação CNPI NO W172.388/000143. Valor: 
R5,26,) 000,00 (Duzentos e sessenta e nove rnit reais) A dotação 

ria sera 12 361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 

Ie 

mento de Despesa: 3 3.90 39. Fonte de recursos: Recursos 
rios A dotação orçamentária sem, 12 361.1012.2030.0000 

Proi 1 Atiy/dade. 2030 Elemento de Despesa, 3.3.9039.. Fonte de 
recursos Recursos Ordinanos, Nincia. Contrato será de 12 ¡DOZE) 
incsesi worrogavel por periodos sucessivos DATA: Burra do Corda 
IMA}, 14 te tánetro cie 2025 AOS. MARINETE MOURA DA SILVA LÓBO, 

CAREI iSet rotária Municipal de Educação /Barra do Corda» MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 
AviSo OE LiCITAçÃo PREGA() ELETRÔNICO N. SRP 001/2025 

PRIÉT FUMINiSTRATIVO NO 166 2024 ORGÃO REALIZADOR Secretaria 

Municipal de Administração finanças e Infraestrutura Através do Agente 

de Caôtratação• Washington Carlos Ferreira dos Santos BASE LEGAL' Será 
prneessaM, e julgado em conformidade com a lei ne 14 133/2021, de 01 de 

abri l dt,  2021. Decreto ManiciPai re 021/2023, Lei na 123/D6. Lei 140/140 
demais legislaçous aplicáveis. TIPO: MENOR PREÇO regida pelo Sistema de 

Regstrir ite Preço 0131[TO• Registro de Preço para futura e eventual core 

tratada de empresa especializada em fornecimento de peças para manu-

tenção de veicolos da frota municipal de Duque Bacelar/MA, conforme as 

dirarindait, especificaçães e condições descritas no Termo de Referência 
e Anexe, do Edital. LOCAL/SiTE: https.//www novobbrnnet com br DATA: 

04 de fevereiro de 2025, as I 6.00hrs EDITAL, O Edtal será disponibilira 
do ea integra, no endereço eletrônico' htips://www.novobbmnet.com.bc 

Porta 'no munirloici no endereço, https://duquebacelarrnasov.br, Portal 
Nacional te Contratações Publicas PNCP arfavas da endereço: https:// 

www.huv hr/pncp/pt-hr, Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 

eletrãnew e/du via e-mail cpiduquebacelarãPgrnailcum, nu horário das 

08hOdmin lano horas1 as 12h00rnin 'doze horas). DUqUe Bacelar/MA, 21 

de ia sse áls 1.025 

tiouert Oton, f unindo ()Neon 

.o. • • Muninamw de Adnerustracao. Finanças eIntranstrioura 

: 
PREÁ LITEIRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE/MA 

PREGÃO ELETRONICO No, 18/2024 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Ailli ra Municipal de Igarapé Grande/MA, através de 
s oc ura, comunica aos interessados que a Licitação 
na dalidade Pregão Eletrônico no 18/2024, Processo 
Administrativo 0049/2024, do tipo Menor Preço Global, que 
tem corno objeto a contratação de empresa para locação 
de equipamentos médico-hospitalares para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde, destinados a 
realização de exames de imagens no município de Igarapé 
Grande/MA, mediante decisão da autoridade Superior está 
REVOGADO, conforme juizo de discricionariedade. 

lgarapé Grande/MA, 21 de janeiro de 2025. 

Francisca Andreza Moura 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHAS:MINHO 
AVISO DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA W 001/2025 

CHAniADA PUBLICA ra.  001/2025. 051010 CREDE5CIAMINr0 DE IN,FRE55000S 
Vacum f ~pis Ni. °RAIAI, 00 rORNECLOORES INIAVIDUAlSI NO 
OPht AIO '11 Cri Ni cos Ai NI NI 'CIOS PARA AURA( NTAÇA0 ISCOLAR 05 

W1.415)3005 là5VCRACJ APRI.SLNLAR 05 LNV5LOPES NO SUOR 01 LICITAÇA0 
CONTRAçOS NA PREPLITURA MUNICIPAL 01 MARA1311402INHO A PREFEITURA 

MUNICIPAL MARANHÃOZINHO.MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. vem realize a Is CHAMADA PÚBLICA DE 2025. PARA AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADA AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR' PNAE. DURANTE O EXERCICIO DE 2025 Os .ntecossados 

coimas, Airaniao mi Fornetedures Indendua,$) deverão apresentara 
parc hatmlnaeal. Ons Punem, de Venda, nus penodost ai Abertura 

de Etapa de Recebimento, INICIO: 21.01.2025 á párnr das (18h00, FIM: 11.02.2025 As 
013h59rmn. hl andiencia Uttb1.1,,t para abettura dos envelopes. análtse, classthcação e 
tultteent m as 09M100nun do dia II 077011 c) Reabertura para recebimento 
de eavelopes de novos Interessados a partir do dia 12.02.2025 ate 31.12.2025 

”.., .03 o -caberiam acorrendo novas apresentações de CI, VP,OPPY de 
^, .1.1nler,,enle ocorrera° as 41.1dien0e) Publicas no 0' tielutelrut 

do da enuega dos envetOpes O Edital potterj se, ohnde 
55 mus maranhannnno ma gov kg ou n3 Sala dei edatao 

srar AdotelnItalma 0.5 Pteledura Muntripal na Rua Boa pata. , 
m mtinhcclVIA neste MV.111., Onde., poder., ser consultado e 

MdratrIttunneo M4, 21 de ¡dom,. de 2U25 E2E110tEl DO 511VA 
-dan Munira), ennana 010/2022.0P 

Justiça de 12 e 22 graus planeja ações 
para impulsionar a produtividade 
Representantes da Corregedoria Geral de Justiça e da diretoria do Tribunal de Justiça reuniram-se 
para discutir dados e compartilhar estratégias de fomento à produtividade da Justiça maranhense 

DiPuLGACANO 
A Corregedoria Geral 
de Justiça do Maranhão 
articulou uma reunião com 
a equipe da Diretoria Geral 
do Tribunal de Justiça do 
Maranhão para apresentar 
dados e indicadores 
imporiantes no cumprimento 
das metas estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de 
.10,4 it;.1 (CNI). Na aberiura rIa 
rellniarl. ir corregedor -gei ai 
de .1115( , desembar gadto 
Jose 1 m/ A Imelda. destaton 
queii lillft'i IVO (10 CUL 0111 1 tl I 

El Ulli2,1 de estorços fim ri, 
que seja I. ti 111p1 Idat ti 1.1111,1, 

C01111111, gut. é o avanço da 
qualidade do serviço prestado 
pela Justiça maranhense e, 
assim, a melhora nos índices 
de pontuação para o Prêmio 
C.N.1 de Qualidade. 
Durante a reunião. o Núcleo 
de Inteligência e Tecnologia 
da Informação da CGJ 
(NIT), por meio do assessor 
Paulo Rocha, apresentou de 
forma detalhada o trabalho 
real i pado pela Justiça de 
I" grau do Estado em 2024 
e esclareceu as áreas que 
necessitam do suporte do 
T1M A para que o trabalho 
avance ainda mais. 
Ao longo do primeiro ano 
do biênio (2024-2026). 
pode-se registrar um 
aumento ou melhora nos 
indicadores, o que resultou 
no registro de 253 pontos 
nos indicadores do CNJ em 
2024. A pontuação impacta 
diretamente na avaliação 
do TJM A. Destaca-se que 
os avanços nos indicadores 
cantaram com a articulação 
da CG..1-M A, por meio do 
NIT e do Planejamento 

Corregedor e chefes eteir da CG) e T I de justiça 

Estratégico, e com o 
empenho de servidores e 
magistrados que abraçaram 
a visão do avanço da 
produtividade. 
Quanto aos objetivos para 
O ano de 2025, destacam-
se: reduzira taxa de 
congestionamento, aumentar 
a taxa de baixa processual, 
acompanhar áreas sensíveis 
para que os índices 
estabelecidos pelo CNJ sejam 
alcançados, além de focar nas 
açães relacionadas ao Tribunal 
do Júri, Feminicídio, Violência 
Doméstica e Infància e 
Juventude. 
Para entregar os resultados 
necessários, está previsto o 

O Circo Tá na Rua oferece oficinas 
gratuitas de arte circense 

Projeto Recicla Circo - Escola promove quatro 
meses de aulas para cinco turmas formadas em 
bairros de São Luis, ao final, será realizado um 
espetáculo no Teatro Arthur Azevedo; período de 
inscrições está aberto 

4,1110 desperta talentos, educa e 
muda a persperi iva de vivenciar 
Ir 1-enario em que estamos 
inseridos. De repente. 0110550 
banco vira palco, algo que seria 
descartado vira instrumento 
cultural e as ruas um grande 
espaço para disseminar 
conhecimento artistico. Com 
essa proposta, u Coletivo O 
Circo Tá na Rua realiza o 
projeto ReciclaCirco — escola 
de rir co sustentável, o projeto 
visa implementar oficinas de 
formação e capacitaçào em 
artes circenses e confecção de 
inalabaies reciclados ein cinco 
comunidades da periferia da 
cidade de São Luis. 
As atividades serão realizadas 
nus bainos Liberdade, Anjo 
da Guarda. Vila Embratcl, 
Cidade Operária e Cruzeiro do 
Anil e terão duração de quatro 
meses, com oficina de Circo e 
ações socioassistenciais e será 
encerrada com um espetáculo 
nu Teatro Anhur Azevedo. 
O periudo de pré-inscrições 
está aberto. No sábado (IR), 
('ai realizada a pré-inscrição 
piesencial 110 bairro I .iberdade. 
Na próxima sexia-f eira (2.11, 
das 9h as cri h, as inscrições 
presenciais serào no Anjo tia 
tiudide, Vila Enifirdtel e Cidade 

Operária. No Anjo da Guarda, 
a ação será na Associação 
Comunitária Itaqui-Bacanga; 
na Vila Embratel, as inscrições 
serão na Pastoral do Menor; e 
na Cidade Operária, no Centro 
Educa Mais Maria José Aragão. 
Já no sábado, também das 9h 
as 12h, as ações acontecem 
ira Igreja de São Sebastião, nu 
Cruzeiro do Anil. 
As oficinas são gratuitas e 
podem participar crianças e 
adolescentes, entre 10 e 15 anos. 
Além das inscrições presenciais, 
Os Interessados podetn fazer 
a pré-inscrição on-line no sue 

ww.ocircõtanarud.com.hr, na 
aba Reciclaarco. 
PROJETO 
Essa iniciativa fui contemplada 
pelo edital Rouanet nas 
Favelas 2024, do Mine e 
Instituto Cultural vale e vai 
proporcionar quatro meses 
de aulas para cinco turmas 
de até 30 alunos cada, com 
oficinas realizadas nos bairros 
Anjo da Guarda. Liberdade, 
Cruzeiro do Anil, Vila Embraiel 
e Citlade Operária. Aléin de 
ajam-dei Os técnicas circenses, 
tis participantes aprenderão 

consint ir seus próprios 
malabares circenses a itartir 
da reuillização cle 1 eSidlitIS 

planejamento de julgamento e 
bai na de processos especificus, 
por meio de uma lista gerada, 
a flui de que os esforços sejam 
direcionados de maneira a 
impactar positivamente lios 
indices. Sobre o direciona mento 
das ações, o corregedor-geral 
enfatizou que essa iniciativa 
refina a jornada rumo aos 
objetivos estabelecidos e 
revelou o anseio de que a 
Corregedoria agregue à 
Presidência do Tribunal de 
Justiça, e vice-versa. para 
que um trabalho articulado e 
conjunto seja realizado. 
A juiza Ticiany Palácio, diretora-
geral do TIMA, talou sobre 
as estratégias que ti Tribunal 

tem articulado para a melhoria 
dos índices de produtividade, 
entre elas o reinanejamento de 
força de trabalho e açã'es de 
reconhecimento aos juize.s e 
servidores. 
Também participaram da 
reunião as juizas Ddll leia 
Bonfim e Kariny Reis, o juiz 
Marcelo Moreira, o diretor de 
Informática do Tribunal de 
Justiça do Maranhão (T.IMA). 
Cláudio Henrique; a diretora 
da CG,I„A !lana Prazeres; a 
coordenadora de Finanças 
e de Pessoal, Diana Teles; a 
coordenadora de Planejamento 
e Inovação, Hayla Araújo: e 
o assessor de Informática da 

Eduai do Freire. 

Opain.GACAO 

ecoa Liberdade, Anjo da Guarda, Vila 
entunestastoAtnticom durgia de-

sólidos, permitindo que possam 
continuar a prática da técnica 
circense aprendida durante a 
oficina. 
O projeto ReciclaCirco — Escola 
de Circo Sustentável surge 
como urna extensão do bem-
sucedido projeto Caravana O 
Circo Tá na Rua, que já passou 
por quatro edições. levando 
oficinas de circo gt atuiias 
a comunidades vulneráveis 
de São 1 'ÁS e de cidades do 
interior do Mt12.0111ãO e Para. A 
pattir do análise de indicadores 
SOL IilLilitta1aiS etlieladOS 

durante as ações da Caravana, 
percebeu-se a necessidade 
dc i lliCiativas de formação e 
capacitação continuas, devido 

crescente demanda em cada 
nova comunidade atendida. Para 
tornar as ações sustentáveis 
e replicáveis. o projeto 
incorporou a confecção de 
malabares feitos com resíduos 
sólidos, possibilitaildr) gire 
ris parlo inana, 01,11QUDISI 

dISSCIID110111 o aprendizado nas 
suas t 
mesmo aritSs ti termino das 
rtIlt Inds, 



Portal Nacional de Contratações Públicas 

Contrato n° 07/2025 
ituolzaçdõ 22/01/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo nicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2636/2024 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 22/01/2025 Data de assinatura: 14/01/2025 Vigência; de 14/01/2025 a 14/01/2026 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000006/2025 Fonte: STARTGOV SOL.UCOES EM TECNOLOGIA I..TDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000202/2024 

Objeto; 

luciTANET1 - Contratação de Pessoa Jurídica para Manutenção de Ar-condicionado para atender as demandas das escolas 
in tempo integral, nomeadamente a Creche Pastor Eliezer, U. 1. José Nogueira Arruda e U. 1. Sidney Milhomem no municipio 
'.. (..i Barra do Corda - MA. 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR; 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF; 44.739.677/0001-11 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: R DE 5 BARROS ELETRICIDADE E REFRIGERACAO 

Arquivos Histórico 

• 
Nome Data Tipo c Baixar 

contrato 07-2025 22/01/2025 Contrato 4. 

1-1 (-1., i it,,,-, Pnim ' 

< Voltar 


